
  

JUSTIÇA ELEITORAL 

“FRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 429/97 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Antônio Nery da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Retificar, em parte, a Portaria nº 411/97, de 

1º.12.97, para designar os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para 

permanecerem de Plantão no período de 02 a 31 de janeiro de 1998, a serviço 

da Justiça Eleitoral, em consonância com o Decreto Judiciário nº 1601, de 

26.11.97, do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 

DRº. ALICE TELES DE OLIVEIRA LUZIÂNIA E CRISTALINA 

DR. MARCUS VINÍCIUS AYRES ORIZONA, VIANÓPOLIS, 

B “RETO 
SILVÂNIA, LEOPOLDO | DE 
BULHÕES, ABADIÂNIA, 
ALEXÂNIA E GOJANÁPOLIS 

DR. ROGÉRIO ARÉDIO FERREIRA ITUMBIARA 
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JUSTIÇA ELEI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DR.  OLAVO JUNQUEIRA DE PANAMÁ, GOIATUBA, 

ANDRADE 
JOVIÂNIA E BOM JESUS DE 

GOIÁS 

DRº. ISABEL CRISTINA MACHADO 
RIO VERDE 

DR. JAIRO FERREIRA JÚNIOR SANTA HELENA DE. GOIÁS, 

QUIRINÓPOLIS E ACREUNA 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 16 dias do mês de 

dezembro de 1997. 

| Lo to! 

| fuso Vau er Vora 

pes. Antônio Nkry da Silva 

Presidente 
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